INDICAÇÃO Nº 
396
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no sentido de realizar estudos visando a criação de uma Junta Administrativa de Recursos de Infração de Trânsito – JARI – específica para atender as Rodovias Manoel Hipólito do Rego – SP 055 – e Paulo Rolim Loureiro – SP 098, em Bertioga.

JUSTIFICATIVA

As Juntas Administrativas de Recursos de Infração de Trânsito – JARI – devem levar em conta tanto a impessoalidade dos atos administrativos como as peculiaridades das regiões por onde atravessam as rodovias. 

No caso da região de Bertioga, o município é cortado por duas importantes rodovias, a Rodovia Manoel Hipólito do Rego – SP 055, conhecida como Rio - Santos, e a Rodovia Paulo Rolim Loureiro – SP 098, conhecida como Mogi – Bertioga, mas a competência da JARI está vinculada à base operacional do DER na cidade de Cubatão.

Por essa razão a Câmara Municipal de Bertioga, em 23 de março de 2005, aprovou a Indicação de autoria do ilustre vereador Antonio de Jesus Henrique, subscrita pelos vereadores Antonio Rodrigues Filho, Joselito Alves de Oliveira, Jurandyr José Teixeira das Neves, Luís Henrique Capellini, Maurício dos Santos Souza e Orvando da Silva, no sentido que fossem realizados estudos visando a criação de uma Junta Administrativa de Recursos de Infração de Trânsito – JARI – específica para atender as Rodovias Manoel Hipólito do Rego – SP 055 – e Paulo Rolim Loureiro – SP 098

Dessa forma, é interessante que o órgão competente do Governo do Estado atenda a esta reivindicação da comunidade de Bertioga.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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